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Data da Assinatura: 12/01/2026.
Data de divulgação no PNCP: 13/01/2026.
Vigência: 14/01/2026 a 14/07/2026.
Dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 12101.03.128.1494.8943 
– Capacitação e Valorização de Pessoas; Natureza da Despesa: 339030 
– Material de Consumo; Fonte de Recursos: 01.500.0000.01 – Recursos 
Ordinários.
Foro: Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém
Ordenador responsável: Dr. Alexandre Marcus Fonseca Tourinho, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 1283229
EXTRATO DE CONTRATO
Núm. do Contrato: 012/2026-MPPA
Modalidade: Pregão Eletrônico 025/2025-MPPA
Processo GEDOC nº 120431/2025
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa MS COMER-
CIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E INFORMATICA LTDA, CNPJ/MF 
34.325.529/0001-05.
Objeto: aquisição de material de Consumo Odontológico.
Valor Total: R$8.724,70 (oito mil setecentos e vinte e quatro reais e se-
tenta centavos).
Data da Assinatura: 12/01/2026.
Data de divulgação no PNCP: 13/01/2026.
Vigência: 14/01/2026 a 14/07/2026.
Dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 12101.03.128.1494.8943 
– Capacitação e Valorização de Pessoas; Natureza da Despesa: 339030 
– Material de Consumo; Fonte de Recursos: 01.500.0000.01 – Recursos 
Ordinários.
Foro: Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém
Ordenador responsável: Dr. Alexandre Marcus Fonseca Tourinho, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 1283230

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Portaria nº 0065/2026-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO os termos do expediente GEDOC N° 
122371/2025,
R E S O L V E:
NOMEAR, de acordo com o art. 183 da Constituição do Estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso II, e 7º da Lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, MAR-
CUS VINICIUS PEREIRA DE FREITAS, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR ESPECIALIZADO DE APOIO TÉCNICO JUDICIAL 
E EXTRAJUDICIAL DO INTERIOR, a contar de 07/01/2026.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 
 Belém, 13 de janeiro de 2026.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Portaria nº 0070/2026-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, usando de 
suas atribuições legais, e CONSIDERANDO os termos do art. 22, §3º da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24/1/1994,
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO as seguintes nomeações formalizadas pela Portaria 
nº 6553/2025- MP/PGJ, de 19/11/2025, publicada no DOE de 24/11/2025:

ANALISTA MINISTERIAL - BACHAREL EM DIREITO - BELÉM I CLASS OBS

Keilla Maria De Azevedo Leite 25º AC

TÉCNICO MINISTERIAL - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - NORDESTE I CLASS OBS

Cesar Alexandre Saraiva De Sousa 14º AC

TÉCNICO MINISTERIAL - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - TOCANTINS CLASS OBS

Angelina Lobato Gonçalves 13º AC

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 
 Belém, 14 de janeiro de 2026.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 1283339
ERRATA

Faço público, a quem interessar possa, que o Rol de inscritos, referente ao 
Edital n.º 81/2025-CSMP, publicado no DOE n.º 36.457 de 09/12/2025, 
deve ser retificado para que conste, como protocolo de inscrição da Pro-
motora de Justiça HERENA NEVES MAUÉS CORRÊA DE MELO, o protocolo 
GEDOC n.º 173.574/2025 e não o de n.º 173.571/2025.
Belém-PA, 14 de janeiro de 2026.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior

Protocolo: 1283372
Portaria nº 0061/2026-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO os termos do expediente GEDOC nº 
102426/2026,

R E S O L V E:
EXONERAR, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei Estadual n.º 5.810, 
de 24/01/1994, o (a) servidor (a), ARIEL DA SILVA DE ALMEIDA, do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR MINISTERIAL - BACHAREL EM 
DIREITO, a contar de 01/01/2026.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 
 Belém, 13 de janeiro de 2026.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Portaria nº 0063/2026-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO os termos do GEDOC N° 
175724/2025,
R E S O L V E:
EXONERAR, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei Estadual n.º 5.810, 
de 24/01/1994, o (a) servidor (a) PAULO SEIXAS CONDURU do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIALIZADO DE APOIO TÉC-
NICO OPERACIONAL JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, a contar de 14/01/2026.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 
 Belém, 13 de janeiro de 2026.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Portaria nº 0066/2026-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO os termos do GEDOC N° 
101980/2026,
R E S O L V E:
EXONERAR, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei Estadual n.º 5.810, de 
24/01/1994, o (a) servidor (a) GABRIELA TEIXEIRA DE OLIVEIRA do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR MINISTERIAL - BACHAREL EM 
DIREITO, a contar de 01/01/2026.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 
 Belém, 13 de janeiro de 2026.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Portaria nº 0069/2026-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, usando de 
suas atribuições legais, e CONSIDERANDO os termos do requerimento 
protocolizado no “GEDOC” sob o nº 100322/2026,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, com efeitos a partir de 07/01/2026, nos termos do 
art. 109, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 057/2006, ANTONIO 
MORENO BOREGAS E REGO do cargo de Promotor de Justiça de 1ª En-
trância, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 1716/2024-MP/PGJ, de 
19/03/2024, publicada no D.O.E. de 20/03/2024.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 
 Belém, 14 de janeiro de 2026.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 1283361
Portaria nº 0064/2026-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições legais;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, no inciso LV, do 
artigo 5º, assegura aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 
como também aos acusados em geral, o direito ao contraditório e à ampla 
defesa;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração imediata de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da Lei Estadual nº 5.810/1994;
CONSIDERANDO o disposto no art. 205 de referido Diploma Legal;
CONSIDERANDO a disposição da Chefia do Parquet em sistematizar 
e agilizar a apuração de irregularidades administrativas envolvendo 
servidores desta Instituição, objetivando, assim, evitar a ocorrência de 
prescrição;
CONSIDERANDO os termos do pedido de providências protocolizado no 
“GEDOC” sob o nº 171288/2025, em 25/11/2025,
R E S O L V E:
I - CONSTITUIR Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disci-
plinar - CSPAD, para apurar irregularidades e infrações funcionais de servi-
dores do Ministério Público do Estado do Pará.
II - DESIGNAR os servidores estáveis CARLOS VINÍCIUS REIS DOS SAN-
TOS (Presidente), JOEL CARLOS DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO e RODRIGO 
ROSA DE SOUZA (Membros), para comporem a Comissão de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar - CSPAD.
III – DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de afastamento e/ou 
impedimento dos titulares, os servidores FABRÍCIO DE NAZARÉ MORA-
ES MACHADO (Suplente da Presidência), SYLVIA NATTALY FERNANDES DA 
SILVA e LENA VÂNIA MENDES ROCHA (Membros suplentes).
IV - A referida Comissão terá mandato de 1 (um) ano, a contar de 
08/01/2026, podendo ser prorrogada por igual período.
V – A convocação dos suplentes será efetivada pela Presidência da Comis-
são, na hipótese de afastamento e/ou impedimento dos membros titulares.
VI - Os servidores titulares e os suplentes convocados integrantes da Co-
missão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar serão liberados 
do ponto, sempre que houver necessidade de desempenharem atribuições 
externas ligadas à Comissão, devendo o Presidente, neste caso, comunicar o 
fato, por escrito, à Subprocuradoria-Geral de Justiça, Técnico-Administrativa.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. 
Belém, 13 de janeiro de 2026.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 1283487


